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Da conclusão 

Desta feita, por todo o esclarecimento, rejeitamos o re-
curso interposto pelo instituto acolho e mantenho a decisão já 
proferida pela Fundação Municipal de Saúde de São Gonçalo 
aplicando sanção de multa de 2,5% sobre o valor total do con-
trato de gestão, bem como a perda de qualificação como orga-
nização social no âmbito do Município de São Gonçalo. 

São Gonçalo, 20 de março de 2020. 
JOSÉ LUIZ NANCI 

Prefeito 
OMITIDO EM 23 DE MARÇO DE 2020 

SEMAD 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Consubstanciado no parecer jurídico exarado pela Pro-
curadoria Geral do Município de São Gonçalo, RATIFICO a situ-
ação de Dispensa de Licitação, baseada no art. 24, inciso II da 
Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, que tem por objeto 
a aquisição de Equipamentos de Avaliação Ambiental, visando 
atender às necessidades da Coordenação de Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho, em favor da empresa INS-
TRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ 53.775.862/0001-52, Processo nº 53.639/2018, no valor de 
R$ 17.049,60 (dezessete mil quarenta e nove reais e sessenta 
centavos). 

São Gonçalo, 20 de maio de 2020. 
ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 

Secretária Municipal de Administração 

SEMMA 
PORTARIA Nº 12/GABSEMMA/2020 

DISPÕE SOBRE A COMPETÊNCIA PARA 
ANALISAR PROCESSOS REFERENTE A PODA E 
SUPRESSÃO DE INDIVÍDUOS ARBÓREOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei Orgânica do Municí-
pio;  

CONSIDERANDO a necessidade de prestar celeridade 
às análises dos processos referente a poda e supressão de 
indivíduos arbóreos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - A partir do dia 19/05/2020, os processos relati-

vos às solicitações de poda e supressão inferiores a 20 (vinte) 
indivíduos arbóreos, em consonância com o disposto na Lei 
Municipal nº 713/2017, será de competência preferencial do 
Subsecretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Gláucio Teixeira 
Brandão, matrícula 16725. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

São Gonçalo, 21 de maio de 2020. 
THIAGO GONÇALVES PEREIRA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMDUR 
PORTARIA Nº 027/SEMDUR/2020 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE MEMBRO NA 
COMISSÃO PERMANENTE MULTIDISCIPLINAR 
DE DELIBERAÇÃO COLETIVA RESPONSÁVEL 
PELA ANÁLISE DOS ESTUDOS/RELATÓRIOS DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA PERTINENTES AO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em visto o disposto no 
Decreto Nº 189/2015, RESOLVE adotar as providências a seguir. 

Art. 1º Designa SIMONE VELLOSO CARNEIRO RODRI-
GUES, Matrícula 120.326, a responder como Presidente da CO-
MISSÃO PERMANENTE MULTIDISCIPLINAR DE DELIBERAÇÃO 
COLETIVA RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DOS ESTU-
DOS/RELATÓRIOS DE IMPACTO DE VIZINHANÇA PERTINEN-
TES AO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, tendo em vista que a 
avaliação e o acompanhamento dos Termos de compromisso 
de EIVs, celebrados por esta secretaria já são realizados por 
esta servidora em virtude de suas qualificações profissionais. 

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 20 de maio de 2020. 
FERNANDO JOSÉ DA FONSECA MOREIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP PMSG Nº 022/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4.156/2019. 
Homologo o resultado da licitação, referente ao Pregão Eletrô-
nico PMSG nº 022/2020, cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva da unidade de produção de massa asfáltica a 
quente (Usina de Asfalto Contra Fluxo, modelo 150165) do Mu-
nicípio de São Gonçalo” - RJ, em favor da empresa DECKER 
BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA, no valor de R$ 499.990,20 
(Quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa re-
ais e vinte centavos) cuja despesa correrá através do PT 
2059.15.662.2051.2101, ND 33903900, CR 549, fonte 00, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos. 

São Gonçalo, 21 de maio de 2020. 
FERNANDO JOSE DA FONSECA MOREIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano - 

SMDSIA 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 13.909/2020. 
Consubstanciada no PARECER nº 20/INL/2020, exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, e de acordo com o Decreto nº 
186/2013 publicado no Diário Oficial em 25 de julho de 2013 e 
no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICO a situ-
ação de dispensa de licitação do seguinte contrato de locação: 
Processo nº: 13.909/2020 
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Leão Gambeta, nº 
553, Jardim Catarina, São Gonçalo/RJ, onde funcionará o CRAS 
E CREAS JARDIM CATARINA. 
Vigência: 01/06/2020 a 31/05/2022. 
Valor: O valor mensal da locação é de R$ 2.900,00 (dois mil e 
novecentos reais)  
Valor Global: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos 
reais) 
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº: 
2345.08.244.2072.2.209, Código Despesa: 3.3.90.36.00, Fonte: 
00, Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS e Programa 
de Trabalho nº: 2345.08.244.2071.2141, Código Despesa: 
3.3.90.36.00, Fonte: 00, Fundo Municipal da Assistência Social - 
FMAS. 
Legislação Aplicável: O presente Termo tem por fundamento 
legal o art. 24, inciso X da Lei nº 8.666/93.  

São Gonçalo, 18 de maio de 2020. 
LUCIANA DE SOUZA ALVES 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
 Infância e Adolescência 

FMS 
CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO Nº 477/2020 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1006/2020 
O Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, fundamentado nos elementos constantes nos pre-
sentes autos, tendo em vista o não cumprimento da entrega de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, RESOLVE CANCELAR A NOTA DE 
EMPENHO Nº 477/2020, no valor de R$ 1.900,00 (Hum mil e no-
vecentos reais), referente a empresa CAM PLAST INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ Nº 
33.590.680/0001-66, que objetiva a aquisição de insumos hospi-
talares I, devido a pandemia Corona Vírus (COVID-19), que afeta 
o Município de São Gonçalo. Ficando ratificadas as demais 
condições estabelecidas. 

São Gonçalo, 21 de maio de 2020. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1239/2020 
CONTRATO N° 019/2020 
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE e ECOLAV SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE LAVANDERIA LTDA. 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CONTINUADO DE LAVANDERIA HOSPITALAR COM 
LOCAÇÃO E REPOSIÇÃO DE ENXOVAL PARA ATENDIMENTOS 
NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
GONÇALO. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.623.510,00 (um milhão seiscentos e vinte 
e três mil e quinhentos e dez reais). 
PRAZO: 06 (seis) meses, com término para 13/11/2020. 


